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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barroquinha

Secretaria da Infraestrutura
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Msmonim. osscrurivo E Esesciricâções Técnicas

1. OBJETO:

Instalação de luminárias publica no municipio de Barroquinha - Ceará.

2. PROJETO:

A execução da presente obra deverá obedecer ã integral e rigorosamente aos projetos,
especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as caracteristicas
necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. Locauzaçiioz
Municipio de Barroquinha - Ceará.

4. càaacrsaisricâ oo Locâtz
Todos os postes, praças e quaisquer meio que tenha a função de iluminar as vias

publicas e equipamentos comunitários.

JUSTIFICATIVA QUANTO Ã ALTERNÊTIVA ADOTADA:

A escolha pelo tipo de empreendimento adotado em projeto é baseada nas
modernizaçöes que surgem no mercado, como também a economia que existira em medio
prazo para a iluminação publica municipal ao seres substituídos as lâmpadas alcigenas por LED e
vapores metálicos. A relação de custo x beneficio e uma melhor qualidade de Iuminotécnica,
deixado por este tipo de obra. para seus reais beneficiários; uma contribuição social valiosa.

6. o£scR|çÃo oo Paoisroz
Em levantamento realizado por parte da secretaria de infraestrutura do município de

Barroquinha Ceará, foi constatado que a existência de iluminação publica em diversas
comunidades desde municipio.

Em cada um dos 120 postes pulverizados no municipio será ins lada um braço metálico
com uma lámpada de vapor de scidio de 70vv com reator e um prato de roteção.
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7. NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham
relação com os serviços objeto do contrato.

s. Assistencia riâciiiicn is iioniiiiisrnnrivnz
A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

9. iviiiriziiiâis, iviÃo-os-baita E Eouienmsnrosz
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá

ser idonea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos
serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecánico e ferramental necessário ao
desempenho dos serviços.

1o. Disposições Gtiinisz
Estas especificações tem por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de

materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos serviços
que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os
projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

11. irismi.AçÃo i:i.irrriicA
A execução das instalações elétricas obedecerá rigorosamente a legislação técnica

brasileira em vigor (Normas ABNT).

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os rigorosamente
adequados ã finalidade em vista e devem satisfazer às especificações e normas da ABNT que
lhes sejam aplicáveis.

Cuidados especiais deverão ser tomados para proteção das partes vivas expostas dos
circuitos e do equipamento elétrico.

O construtor executará todos os trabalhos complementares da in talação elétrica ou
correlatos, preparo, fechamento de recintos para cabines e medicl res, aberturas e
recomposição de rasgos para condutos e canalizações e todos os arrema' decorrentes da
instalação elétrica. -
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12. coivsiositiações Finais
Ao fim das execuções, todas as lâmpadas serão testadas para o devido aferimento de

-Í -

.  ak3BIG
EN 3REA-Ç 51.52
CFÊ: M9-559-033%;

suas funcionalidades.
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1.3 MERCADO CÚMP.
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244.595,73
29.009,90

1lÍl3.2?9.E3

112.41 ?,IÍlE›

roriu. custo os oaiin riviarisiiiai + mão os oaiuu ng z44,5g5,;,-3
veios oo aoi 1s,ssx. as 41.son,s:i
rom Gsiuii. oii oaiui as zss.1sz,3o

Ci. Real em RS 2Bi5-19?,.`-.iü [duzentos e oitenta e seis mil, cento e noventa e sete reais e trinta centavos).

Rua 11 de maio. ?3Ei - Centro - CEP: ã2.41i3-mn _ ganqg.;'1U|NHa - ¿¡¿
CNPJ123-*WH ãiiifüiiül - EU FaniiƒFaii IBRI sf..-'rs - 113?

' vzizanie- oP““'Ê«õfiNHf*“°.Ê"É"'gp.-CE 51

l.



fi,sz .›°°'
ESTADD DO CEARA

PREFEITURA MUNIUPAL DE BARRDQLIINHA
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA FLI qEDUÊta

lo ,J“Hu
É "ru-LD-»-›‹~ as eassiiviçcx iivsrntaciio ot Luiviiiiiiuiiâs

i.ociu.- oiveasiis coiviuiiioiioss oo iviuiiicieio os aiiriiioquiiiii-ui
roiirre siiiiiriiii. aii.: ossoiiisiuion
coivieosição Piiioeiiiii
oii:ra.- imEiiioƒzozr

J" rÍÉÍM§i_mAíoÉcAi.cuLo_ ° E E `__
l _i_ris¬i.i F roiiti: 1 cooiao I _ _ o£scitiçAooossEavi_ç9s_ I uiiiio. I ouiuirio. I r.›iir`ivioaiA os ciucuto l

1.o ii.uiviiiiiiiiçÃo
REFERENTE AD PERIDDD PREVISTO1.1 ssiiiriui. iasos vsicutoisvec coi.iausrivELsivio'roiiisr.i. un iviêsf " im iaiiiui. iiistaiacüss
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LUMINARIA FECHADA, .LENTE DE VIDRO E LAMPADA DE LED 100W

oD'¡\;""` _
em 1E*

___ ___ _____¶ ___ _% 

EQUIPAMENTOS [Cl-IORARIOI

IDTDS caiviini-são coiviti-tc. EQUIP.
cr'GuiivoAsTE ICHPI

MAO DE OBRA

|0D42
l2312

MATERIAIS

I1353

E4116

siivAi=iƒ393
ss

MERCADO

AJUDANTE DE ELETRICISTA
ELETRICISTA

LUMINARIA FECHADA C/ LENTE DE
VIDRO
TRANSFORMADOR PARA LEDS
SENSOR DE PRESENÇA BIVOLT COM
FOTOCELLILA PARA QUALQUER TIPO
DE LAMPADA,
POTENCIA MAKIMA '1000' W, USO
FEITFRNH
LAMPADA LED 100W, INCLUINDO
MONTAGEM

Unidade Coeficiente

H 1,0000

Unidade Coeficiente

H
H

1.0000
1.0000

UN 1,0000

UN 1.0000

UN 1,0000

UN 1,0000

Preço Total

9El,0400 99.0400

Total: 99,0400

Preço Total

5,6000 5,6000
12000 ?,2000
Total: 12,8000

1343800

431200

1343800

4B,?200

39,8000 39,8000

945,570D

Tuta I:

945,E?0~0

1.169. 1?
Total Simples: 1.281,01

Encargos Sociais: 11,14
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 1.292,15

Patri‹ CA“fi,IfL°“t°ENGENHEIRO C¡.¡E¡.'¡.ÇE 1.520
CPT: 009-9P%'033`63
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Codigo Descrição Unidade Coeficiente Preço Totai

lB351

W348

I11?2

l02?B

3298

l0503

I17B1

l2312
I0042

MATERIAIS

LAMPADA VAPOR METALICO POW UN 1,00
PARAFUSO DE AÇO .Cƒ PORCA E UN 2100
ARRUELA - U2" ii 4'

FIO ISOLADO EM PVC 2.50l*-.flM2 - 250%* M 6,00

BRAÇO METALICO P1' LUMINARIA UN 1,00
LUMINARIA ABERTA Pƒ ILUMINACAO
PUBLICA. TIPO X-S7 PETERCO OU UN 1.00
EOUIVALENTE
CELLILA FOTOELETRICA P/' LAMPADA

UN 1,00
250W, Cl SUPORTE
isentos Are er Láivie. v. ivisacuriio
250 W

UN 1,00

44,12

2,20

0.98

21,1?

437,92

25,40

59,33

TOTAL MATERIAIS
MAO DE OBRA

Etsraicisrâ H 1,oo r,zo
ruuoaure os sisraicism H 1,oo s,so

Tout Mao os oaiui.

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

44,12

5,40

5,88

21,1?

47,92

25,40

59,33

220,22

?,20
5,50

12,30

233,02
11,14

244,15

-<_*'/"27

' ¡%C.3'*JãIC3Ii'it

.P“iva

LUMIN - RIA ABERTA, BRAÇO, PRATO PROTETOR E LAMPADA DE VAPOR DE METALICA TOW

p,[=_p..CE 51.523U1; 0ns.sse.osBei
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tggrda siiicnrioos sociais soaaiz oii iviiiio-os-oaiu. - coivi oasoiiieeiiiçño

going Qs¿ciiiç¿._o_¬ ` Horiistnss niciiišnilistnss

A1 .INSS " 0 00 0.00
l l _ í- -L ¬ _ 

SESI i LDU LDO

ssiini ` | 1,cio i,oof
INCRA ___ o,zo o,zo
sssiiias _ o,i5o_ o.6o

lis saiài-iu touca u _ _ [ z.so__ z so
_ A? Seguro Contra Acidentes sde Tra_balho__ _ _ _ _ _________ _ _ __ _ 3,00 3,00

na Fats §,oo' a oo
A9 sscoivci ' o.oo o.oo
uTuta › e Encargos Sociais Básicos 1 1

UPD

A2
A3
A4
A5

B1 _Repouso semanal Remunerado _ 1?,B'J'
IB2 Feriados _3,?2_

¡_ B_E_I_ [Auxilio - Enfeririidade ___ ______ _ _¡__ 0,91_
__ B4 _13'2 Salário _ _ _ _ _ __ _ _ _ __ __ _ '_ 10,92_

B5 Licença Paternidade __ __ _ ___ _ I _ 0,03_
_ BB FaltasJu¶i_flca__das__ __ _ ___ ___ , 0,?3_.,__

B? Dias de Chuvas __ ___ _ L_ __ ___ 1,65. 0 ou
_ 0,12_ 0,09

¬ s,so

s E

EEE
0,59
B,33¡

-1. 0105.

0,55

_ __B_B _ flx¿'l_ioAcidentes deTiabaIho _ _ _ _____ _ ______ _
B9 Ferias Gozadas 10,41

'I _ _ _' `_-' ` ' -_ _ _ `
510 Iãalário Maternidade . 0,03

otal de Erica os Sociais ue recebem incidencias de 46
GRUP

o,ozf
iena -Í

Ú:PFI

U1 'Í Lt-Ib

É-'I'

5".. U1viÉU1C1 Aviso Prévio Trabalhado _ _ _ “__¿_E,__
C2 Aviso Prévio indenizado ¬ 0,15
-fe--. este in=1s~f-i=-=-=f=›fl L É 156,

_ C4 Iüeposito Rescisão sem Justa Causa? ________ _ _ _ _ _ _ _ it,Eo
, C5 indenização Adicional 0,53

C Total de Ei-icar - os Sociais ~ ue não recebem incidências de A 15,43
UPO

01 Reincidência de Grupo A sobre_Grupo B _ _ 130
oz _iiain-zuênua se ervas ri seiva avisa eieviu trabalhada e eifvziaeazia au i=‹š'r's šaísia I o.s3

Aviso Prévio lndeniiado
P Total de Reincidënclas de um ru-o sobre o outro 3 33

ror.iii.i.s+a+c+oi sr,o1

.. CLI?-"i.s`s
1_,_z9
o.r.s

11,73
ITIIII 

3,12
0,45

Fonte; Informação Dias de Chuva - INMET

Patri
ct si.s23ii$\ cer; 009-

`*-._______

,¿""\De 1

LHE

./ .\` Cavalcaflifliso civil.
969.08 -63
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cowosi oos am

 
DesesasIndiretas _ _ I _

AC Administração central 1,50
DF Desdesasfinanceiríasl r __" L _ _-L 0,35

Riscos 0,56. . r- ...___ _ ___. ,

U"l

¡'-

 

Benefício
+ G Garantia/seguros 0 30

ucro 3 50

l impostos
PiS
corms F

-í - .ii

ISS
CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

Tomt nos inhrostosÉ

 16›9fi%

í ___- .... _ ___ | _. _ ¬

_ Ifíiflw 100 _ im (1‹f.f)[|z~)(¡+ ,f)“ 1auf- f « _ ri- _ d u z
i fÍ'+.S`+f_`+1Í. Il Ú -(f+:-:+r:-sf) if-flím_¡`_____¡í__} J __ _

______I
"“H

‹|-.
"-1

_______.

IiiI +
'Ii.í__"J

ii-I`

"1¬

Sendo:
i= taxa de Administração Central;

= taxa de risco do empreendimento; rf..-fz
= taxa de custo financeiro do capital de giro; __.«»-ff"
= taxa de tributos federais' : `_ _ _ ' ' vaicaflifi= taxa de tributo murnciilai - iSS_ _, Pãiftääe NHE“¡ãc¡»,ë|L
-=-ta:-:a de despesas de cornercializafiao `
- lucro ou remuneraçao liquida da empresa. :z..__"_`t"'I|.\"lI"'l""'Í'¬i_'I.

conronme Acos-.oÃo 2a22¡zo13-Tcu -
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_ SECRETARIA 1;B__1NFBAEsTBUToB__A B sEBvrg;Os PUBLICOS _ _

äz AÉ..É. _\¿__,z=;_›

LEv.ANTAm:NTO DE PONTOS PARA ILUMINAÇÃO NOVA

_ _ BRAÇO _ É.___

O O OO O OO OO O iron.
_ sm. LOCAL _ TWO DE QUANT. i

___BA“M:z›.üâ_ O socomu AO ni >< 10I
_- _-I

O BARROC COMUMl¬~J
il

_ _ _ AO _ _
O _ BARRO UINHA Dos mais í _ÇQMI_›MLi-.I >¢r><

13
29 'I

F
|

BrfUP1OT__AO_ _ O Cotéw O':Ft >< ;íoO
"' ' I

Ui CANADA/TAQUAR1 _ ÇOMUM __ >< 2:0
“i

CHAÊABA (AREA DO CAMPO) _ COMUMF” ><' 15
OrLHADO`šOOFOÉR1¡1ANDES OO _OO O_çOOMOLO'OM _T* H U2

Í LAGOA DO MATO OO O COMUM _DD V1
F

LEITAO O COME O:~=› 3: H *¬J'EOOHD
._ _'_ _ - _ - _ __ _ __ ___PAJEU _ __ _ _cOrvrL"I'I_Í' F* ><

_¡__

___ _

L:-I' 'LH
_ T

šüš` _PAJÉOüOOñOOs FEOUÓESÀAOOA SALOADAO Çg_1\¿1];OOii pil i H R
_.¡.. ____

*Ju LH
-I

O PAU SECO- COMO Oll-I H š I>< I
H-I

IHJ ID
h

PICADA NOVA COIVÍU _¡I! :~» K H 15
O ' OO Qu1N1~1A(sEOoE'› COME OEl =;< .'><

I
sv

__'

É
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Estado do Ceará
Prefeitura MuIIicipaI de Barroquinha

Secretaria Municipal da Infraestrutura e Serviços Públicos

PARCELAS DE RELEVÂNCIA

P EXPERIÊNCIA EM MONTAGEM DE LUMÍNÁRIAS E LAMPADAS EM
POSTES_

APABELIIAMENTO TÉCNICO

A CAMINHÃO COM MuNCI‹: E CESTO;
A EPIIS DE SEGURANÇA;
:A ALICATE.

Patri CavalcanteG|z|~IHEiRD Cilm-
OOOOIEA-CE 51.513 3CPI; oo9_ass_oa3‹s

t
E

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 62410-ooo - Fone: (83) 3523 113?
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Senriços Públicos: Rua Arnanajas Passos de Araúio, SIN, tIaur:aia,Barroqulnha,CE.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREI~EITURA MUNICIPAI. DE BARROQUINIIA

COMISSÃO PERMANENTIÍ-; DE LICITAÇÃO az- -¬‹=A
CÚ__Ê__4;_5.____
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AN Ext) Il

PROPOSTA PADRON |2.ADA

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE.

O Licitante . ÊNPJ i'\‹'_E __ _ _____ __ __ _ por seu represerttante
legal abaixo assinado. declara. soh as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em rigor. especialmente a l.ei nf" ti.(I66r'*J.'-.i e suas uiterueoes
e os condições da TOMADA DE PREÇOS N." 05.{I{I9i'2ÚI 7 - TP:

Que. até II presente data não esiste fato que int-'alitle o seu (`ertilieur.lo de Registro Cadastral - CRC.
orII apresentado para lins de lttthilitaeao:

Que. para fins de cutnprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal (inciso
V do art. 27 da Lei N.” S.oú(I_"¡13}. não emprega menor de de'.r.oito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não eittprega menor de deaesseis anos:

Que não existem fatos que nos intpecam de participar deste processo licitatório. Assim. assumimos O
compromisso de bem e lielrnente atender as esigëttcias para a e:-teetição do objeto ahaiso cotado. caso
sejamos prociarnatlos I-eneedures.

Que asstttnitnos o cornpromisso de hein e lielmente eseetttar a ohrafservicos especificados no anexo I.
caso sejamos tfencedoriesl da presente licitação.

oaiaroz CONTRATACAII DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EIIECUCÃO DOS
SERVICOS DE AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINACAO PÚBLICA DE DIVERSAS
LOCALIDADES I: SEDE DO MUNICiPIO DE BAR-ROQUINIIA _ CE (COM
FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS E MAO DE OBRA). DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRIITIIRA E SERMICOS PÚBLICOS.
VALOR GLOBAL RS: t ............. ....... __).

Proponente:
Endereço:
CNPL
Prazo de Execução: 300 (Treaentos) dias
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

Local c data:
"*~.

Assinatura e Carimbo do Proponente A
_\___

l*reIOcituro Mutticiptti de i_štIrrot|uinha - LOE - LONPI: 23.4'iii.5U7-"000I-Sli
Iiua Onre de Maio. n'O TH. Centro. Fone (88) 3623 I 137. CEP.: 62.4 ltl-tititl - Barroquinha - Ctí
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ANEXO III

MIIDELII DE RECIBO DE OARANT|A_ DE PROPOSTA

RECIBO DE (Oi.-'ltRAi'iiOl`Ir\ DE PROPOSTA

5.ÍlÍI9i'2Ill7 - TP

Fone: Í )

O O L DE BARROOOUINHA - CEO noz OOFERNO MIINICIPA _ _
Secretaria Municipal de InI`raestrtitura e ?5eri.'ieI_Is Públicos.
Rua I l de maio. n° 730 - Centro - Cearti
Fone: (RB) 3623 I lfi?

PARA: NOME DA EMPRESA)
Endereço:

_ i à _- |._

MODALIDADE:
N." DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: RS l 1 _ _ _ _ __ _

l

4 d Lditnl do processo licitatorio em epígrafe. REConiiorme disposto na seção 3.3.- o - - _ _ _
O O' ' i 'Ie 'I esta adntiiiistração. para fins deialiiicada o documento acima ideittilicatlu. i_ntre¿__t _empresa acima qt

garantia de proposta. pelo que lirniamos o presente recibo.

~l'.`eará¬ de _ de

CEBI da

Secretaria Municipal de Plattejamento. dtdntinistraçãti e Firia|It;tIs

_/

l*rclOcitiii'Ii z'ir!tiiIicip.il lc iiiu--iitiiiinliii Fl-O tO`_“\il“_l:.'23.~l`i'l~¡.¬i*Íi'?-l1IHl|-till
Run Him: tl-_' Mino. it' HU. tO‹_:ntrii. i-oiie IREI .OH-:fi l HT. (OlOl*._ oI'_¬l lll-l.itOlli - Htti'rtiqIIiiIl1iI tOi.
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE Flz\N(`.-lt BA!'~lC.ÍtRI.à

CARTA DE Fl.fltN§f.f\

l. FIADOR
Banca com sede na cidade de ........ _. listado ...... Endereço ....... .. n.“ inscrita no CN PJ sob o n.°
................ _. neste atorepresentado na Forma de seu__i£statuto Social. doravante designado Bat|ea................

2. aENEFtc|ÁR|a
G0\¿fI§iÊNOglv1UNlClPAl- DE BARROQLlINIlz§z_ - -doravante assim designado. _

_.-. _-- . _ i nín |- -- - ¡_ ___ _

3. AFIANÇADA
Empresa ................................. _. com sede na Cidade de ............... .. Estado de ......Endereço

inscrita no CNPJ n.*' doravante assim designada.

U Banco ........................................................ .. declara-se FIADOR E PRINCIP/-'tL PMIEADOR.
solidariamente responsavel corn a Al¬`IANÇADA qualificada na Quadro 3. até o limite de R$

pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias. referente à GARANTM.
DA PAR'l`lClPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N." “ 05.Ú09!20l7 - TP.

Esta Fiança e prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto na artigo SET. “caput".
combinado com a artigo 828. I. ambas do Cíldigo Civil Brasileiro. e vigorará pelo prazo de 90 (noventa)
dias. a contar de .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA. a Banca.....
cfctuará a pagamento das importtincias que Forent devidas. ate o limite acima estipulada. na prazo de 48
(quarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicacao escrita da BENEFICIÁRIA. remetida ao
Órgão responsável do Banca localizado no Endereço onde deverá ser protocolizada.
Decorridos 90 tnovental dias da data de vencimento desta Fiança. e se durante esse período o Banco .... .. não
tiver recebido da BILNEPICEARIA Termo de Esotteraçtio cfau original da Carta de Fiança. au. qualquer
catttutticaçtio relativa ao inadimplemento da ski-`lz\N(,`AÍ)A. esta Fiança sera automaticamente extinta,
independentemente de qualquer Forntalitlade. aviso. notificaçâo judicial ou extrajudicial. deixando. em
cottseqiiettcia. de produzir qualquer efeito-

O Banco .... _. declara. ainda. que esta Carta de F ianca foi emitida de acordo com as namtas do Banco Central
do Brasil. da seu estatuto social e que as seus signatários estão investidos dos poderes necessarios.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de Barroquinha - CE ou do local
onde tiver sido espedida esta carta. a criterio do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança e emitida em O I (uma) itnica via.

.......................... .. de de

_ .

Banca .... ..
TESTEMUNHAS

'I

Nome: Nome: H
CPF; crrz

Prclicitura l\'it1nici|¬:|lt.Ici1arrtn.|uini|u - fl. - Ít'l\'l*J: .`!.i.4?ii.5'i¡i'.f'(1iillI-Hi!
Rita Unic dc lvlttio. n” TÍW. (Ícnlro. Fono tttlsl .itilš I I3`?. CIÂP.: 614 It)-LKIU - Harroqttinita -- {`l"
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N".

Pelo presente instrumento de COI\ITR.ftT0 que tiztaem entre si. de um lado. O MIINICIPIU DE I3ARRt)QII|NHA - CE.
pessoa juridica de direito publico. inscrito no CNPJ sob n.” 23.-I78.5fiI7z“0t)0I-BI). com sede na Rua I I de maio. nr ?39 _
Centro. Ceara. atraves da SECRETARIA MUNICIPAI. DE lNFRAESTRl_I'I`I.IR¿'t E SERVIÇOS PLIBLICOS Dt)
MUNICIPIO DE BARR()Ql_II?s'H›t - CE. neste ato representada por seu Secretario. Sr. XXXXXXXX. na forma da Lei.
doravante denominado Ct]N`I`RA1`AN`TE e a empresa XXXXXXXKXXX. inscrita no CN PJ soh o n.“
XXXXXXXXXX e CRI-.A CI; XXXXX. com sede a Rua XXXXKKXXKHKXXXXXX. n' XX.. bairro XXXXX .
CEP: XXXXX-XXX. £`idade. listado. neste ato representada por treprcscntante legalt. inscrito no CPF soh o n.""
XXX.XXX.XXX-XX. tendo como responsavel tecnico tnome do responsavel tecnico). inscrito na CREA-CE sob o ni
XXXX. doravante denominada ("tÍtNTRATA[)A. celebram o presente Contrato na forma e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÚ FUNDAMENTD LEGAL

I.l - O presente contrato tem como ftrridaniettto a Lei 8.ooo..'93 e suas alteraçoes. a TOMADA DE PREÇOS n°
D5.ü09f2t'.ll7 -› TP. e seus ane:-tos. devidamente homologada. a proposta da Ct`)N'I"Rf'tT.*\[)z^.. tudo parte integrante deste
termo. independente de transcrição.

CLÁUSULA sl-:ounas - ao aadtcro

.'-*..I - (3 objeto da presente avença e a CON'l`Ra'I`.›-^¬.(.`Ã() DF. EMP'REH.a ESPE(`I.fiiLIZz\IM. I".='tRA EXECLIÇÃO
DOS SERVIÇOS DE .‹\MPLl.4tÇÃ0 DU PARQUE DE ILUMINA(.'Ã.O PIÍIBLIC.-*X DE DIVERSAS
LUCALIDADES E SEDE DO MUNI(`iI'lO DE B.-'\RROQI.IINHA - (TE (COM FORNECIMENTO TOTAL DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA). DE IN'I`I~1RESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. INFRAESTRUTIIRA
E SERVIÇOS PÚBLICOS. em esecttçao indireta. sob regime de EM PREITADA POR PR ECO UNITÁRIO. do tipo
MENÚR PREÇO CILOBAL. na conformidade da Edital da TOMADA DE PREÇOS ni Uf~.[lÚ'J~'2t`tl? - TP e ane!-tos e
proposta da Contratada. partes integrantes deste instrumento independente de trattscriçao.

ct.ÁUsu|.a 11-:act-:inn - no vamu E ao Psotmsuro
3.I- O valor global da presente avença É de R5 _ I __}. a ser pago em contormidade com a esecução dos serviços
efetivamente realizados. segundo as mediçoes atestados pelo contratante. considerando as disposiçaes do Projeto Basico
e da proposta adjudicado. salvo modilicaçí-to contratual na l`om1a da lei.
3.2- A contratada devera apresentarjonto cont as notas I`|scaistI`atums devidamente atestados pelo Gestor da despeä. as
Certidões de quitaçíio das obrigaçoes fiscuis Federais. Estaduais e Mttnicípais e CND Trabalhista. todas atualizadas e
ainda:
a) prova do recolhimento das contrihuiçües devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado). relativas aos
empregados envolvidas na esecuçao do objeto deste instrumento;
bl prova do recolhimento do FGTS. relativo aos etnpregatlos referidos na alinea superior:
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando tor o caso. dentro de lt) tvintet dias a partir do recolhimento
destes encargos.
d) prova de registro do {Í`ontmto decorrente desta licitaçãvo no tL`Rl;`.ft-Clí t(`onseIho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceara] atraves de comprovante de ARI" tAnotação de Responsabilidade Tecnica) correspondente e o
CEI - Cadastro Especifico do INSS para a ohra com indicação do nttmero do contrato (sornente antes da apresentação
da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos serao efetuados em ate 30 (trinta) dias apos a certiticação da medição pela Secretaria contratante.
3.»=I- Independentemente de declaração expressa. fica subentendido que. no valor pago pelo contratante. estao incluidas
todas as despesas necessarias :Tt esecuçati dos serviços. inclusive as relacionadas com materiais. equipatttetttos e mao-de
ohra.
3.5 - O Contrato não sera reztjustado antes de decorrido UI tum) ano da sua assinatura. circunstãmciu n qual podera ser
aplicado a indice utilizado para a construção civil previsto pela Fundacao tietúlin Vargas - FGV.
.i.5.l - No cálculo dos reajustes se tttiliitarti Ft segttirtte IiatTnttIa2 "¬¬

Prclcttura Ivlunicipal 'Ie II.f"'rot|uinhtt - t"l- - t`NI'J. .3§I.-I'I'I'I.i'i'J't'tIJlIIII-Iilll
Rua Unrc de Maio. n“ ?39. Centro. Fone (R8) 31523 I I37. Lil-.I'.. fi2.~i IU-ttttti - Barroquinha - CE
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R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
lo = Ind ice inicial - refere-se ao mes da apresentaçao da proposta:
I '- Indice Íinal - refere-se ao mês de aniversario anual da proposta.
OBSIFLRVACÃO: O I-›'tTt)R deve ser trnncurlo na quarta cam decimal. ou seja. desprerar totalmente da quinta casa
decimal em diante.
3.o - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuarant inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçao para a justa remuneração do serviço. desde que objetivando a manutenção do equilibrio
economico-Iinanceiro inicial do contrato. na hipotese de sohrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. parem de
consequencias incalculaveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda.. em caso de força maior.
caso fortuito ou fato do principe. configurando álea econômica ctttraordittftria e cstracontratual. nos terrnos do Art. 65.
Inciso II. alinea "d" da Lei 8.o6t'i‹'93. devendo ser formaliaada atraves de ato administrativa.

3.? - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada nao tenha concorrido de alguma forma para
tanto. o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a
data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se a seguinte formula:

EM I sz N sz VP

EM ¬ Encargos Muratorios tr serem acrescidos ao valor origitutriarnente devido
I '- Indice de atualização Financeira. calculado segundo a liirmula:

I =
365

Ts = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do et`etivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA Ousarà H DO Pnrtzo DE t-:›;r:cuÇÃO E DA vrctzncut
-I.l - O prato para o inicio da esccução dos serviços tica fisada' em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de esecuçao dos scrviçosfobra será de 3l'ItI (Frezentas) dias. contadas da data de recebimento da ordem de
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Governo lvlttnicipal de Barroquinha -
CE. que é pane integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato e de I2 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura. podendo ser
prorrogado de acordo entre as partes e. em contiorrnidade com o art. 5? da I.ei n" 8.666 c alteraçocs posteriores.
4.4 - Os prazos de inicio de esccução. de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação. desde que
necessariamente justilicada por escrito e previamente autorizada pelo contratante. mantidas as demais cláusulas do
contrato e asscgttrada a rnunntençüo do seu equilibrio economico l`inanccira. desde que ocorra qualquer dos motivos
descritos no § I” do artigo. 57' da I.ei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se faaer acompanhar de um relatorio circunstanciada e do nova cronograma
fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes propostas. os quais serão analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - Dos tu:ctut.._sOs mràncctnos
5.I - A despesa decorrente desta contratação correrá xl coma da seguinte dotação orçamentária da SECRETARIA
MUNICIPAL DE IN FRAES'I`RU`I'I.JRA E Sl`:.RVlt.`O?-i I*l'.iBI.ICOS Dt) MIINIL IPIO DIÍ. BARRt LIINHA - CE. com
recursos previstos na seguinte classiticaçâtrr atividade: IIISUI.3:3.'?51*.ttttt3.2.t)I(› - Arnpliaçãj Manutenção da
Iluntinaçao Pública. Classiticaçao liconotnica -' I-'Iernento de Despesa: 3.3-'¿ItÍt.3ii.tlt) Outros Serv. de Fere. Pessoa
Juridica. Fonte de Recursos: Recurso Próprio.

Prcfeitunr Municipal de Bonequinha - Ci-I CNPJ: .'t3.47tt.1'i*i?r't1tttt I -tttl
Rua t'trr.r:c de Maio. n"` ?3*t. t`enIro. Fone 133) 3-DE3 I I3?. CI-ÍP.: tr.-`!.~Ilt.I-tttltt - Btrrrttqtrirrltn - CII
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CLÁUSULA sitxfrx - nas oantcaçôas
6.1- As partes se obrigam rcciprocamenre a cumprir integralmente as disposições do instrtimento convocatório. da Lei
Federal n.° 8.6ooi'93. alterada e consolidada:
6.2- A C`ONTRA'I`ADA obriga-se a:
a) executar os servicos iio praxe maximo lixado no instrumento convocatorio e neste instrumento. observando
rigorosamente as especilicaçoes coiitidas no Anexo I do Edital de 'l`UMA[)A DE PREÇOS n° 05.0D9i'20l? - TP e na
proposta adjudicado. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. bem ainda as nonrias tecnicas
vigentes. nos locais determinados pela Secretaria Coiitratzintc. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos. taxas e quaisquer otitros finos de origcin l`cderal. estadual e municipal. bein como. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam iinpittaveis. inclusive licenças dos orgãos ol`iciais ou com relação a terceiros.
em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:
- reparar. corrigir ou substituir às suas expensas. no total ou em pane. o objeto do contrato em que se verilicarem vícios.
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de itatureaa:
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo. sua
ou de preposto. na execucao do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condiçoes contratuais. acréscimos ou supressoes que sc liaerem necessários na forma estabelecida
no artigo 65. §~ I" da Lei nf' S.66ti~'*13. alterada e consolidada.
bl responsabilizar-se pela adoção das incdidas necessarias à protecao ambiental e as precauções para evitar a ocorrência
de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação federal. cstadtial e municipal ein vigor.
inclusive a Lei n.” 9.605. publicada no 1).O.U de l3.«'ü.'!f93'
c] re-sponsabiliaar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio
ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus enipregados. prepostos ou contratados;
dl responsabilizar-se pela conftiriiiidade. adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como de cada
material. matéria-prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam de sua fabricação.
garantindo seu perfeito deseiiipenlio:
e) registrar o Contrato decorreiite desta liciiaçati no t`ltl`_~A-(.`.E i(.`oiiscllio Regional de Engenharia e Arquitetura do
Ceará). na Forma da Lei- e apresentar o comprovante de ART innoiacao de Responsabilidade Tecnica) correspondente
e o CEI _ Cadastro Especilico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da apresentação da
primeira fatura. permite a L"()N'l`RATANTE. sob pena de retardar o processo de pagamento.
Ft Utiliaara. na execução dos serviços. prolissionais capacitados e qualificados para tal tim. exceto nas atividades
compartilhadas que podem ser desempenliadas por prolissionais de outras áreas.
gi Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo tambêm de sua responsabilidade o pagamento de todos os
tributos que. direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias liscais e parafiscais. FGTS. PIS. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho. etc.. ficando excluída
qualquer solidariedade da CO`N"l`RA`l`AN`l`l:`.. por eventuais autuações administrativas efou judiciais uma vez que a
inadimplência da C`ONTR.f'tT.=f\Dz't com refer-êiicia :is suas obrigacões não se transfere a (ÍONTRAT.ANTE:
hl Disponibiliaar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagainenio dos iribiitos. seguros. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciririos relacionados cont o objeto do CON`l'ItA'l`U;
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. tributos. taxas. tarifas e outros emolumentos que se lizerem necessarios a execução do serviço. A
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidatncnte quitados para melhor
desempenho c eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assuniidas. todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
b) A C`ONTRA'l`f'tDA. deverá manter a Contratante intbrrnada sobre o andaineiito dos serviços. informando-a sempre
que se registrarem ocorrências extraordinárias:
6.4- No caso de constataeati da inatlcquação dos seivictis as normas e es i gências especiticadas no Edital. neste contrato.
no Termo de Relerência c tirçamerito l¬l›tisien e na Proposta da Contratada. o Contratante os recusara. devendo ser de
imediato adequados as supracitadas condiçoes.
6.5- A tÍ`ONTRi\TAl'~‹iTl` obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços:
- assegurar o livre acesso da IÍUNTRATADA e de seus tecnicos. devidamente identificados. a t os os locais onde se
fizerem necessários os serviços. prestando-lhe todas as inforniações e esclarecimentos que- ntualmente. forem
solicitados:
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumeiito. `._
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ct.Áusi.iui stzrriiix - no nsciistivitzivro nas oattss ir ssovicos-
?.l - Apos a conclusão dos serviços contratados. a CONTRATADA. mediante requerimento ao Contratante. podera
solicitar o recebimento dos mesmos.
'l'.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISDRIAMENTE. a criterio da contratante pelo responsavel
por seu acompanhaniento e fiscalização. mediante termo circunstanciado. assiiiado pelas partes. em ate IS (quinze) dias
da comunicação escrita do coiiiratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior ileve. quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. explicitar esse fato no texto. que
deverá ser datado e assinado pelo responsavel pelo recebimento.
b) os serviços aprescntareni NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. relacionar os serviços
desconformes. explicando as razoes das inconsistências. dando prazos para correção. que não poderão ser superiores a
90 dias.
7.4 - A Contratada tica obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir oii substituir. as suas expensas. no todo ou em
parte. o objeto ein que se verilicarem vícios. defeitos ou iiicorreçocs resultantes da execução ou materiais empregados.
cabendo a tiscalização não atestar a ultima e.-ou única medição de serviços atê que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Temio de Rccehimeiitci Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços. o contratante podera designar uma comissão com no minimo 03
(três) tecnicos. que vistoriara os serviços e emitira TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCIISNTANCIADO. que contprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços. não isenta a CONTRATADA das
respoiisabilidades estabelecidas pelo Codigo Civil Brasileiro.
'!.7 - Apos a assinatura do TERMO DE RE(.`EBIMENTO DEFINITIVO. se houver garantia contratual prestada pela
CONTRATA ÍJA. a mesma sera liberada e se em dinliciro. corrigida moiietariainentc.

ci.Áusut.it omivx - nas ztcrsnxçóss
8.l - A Contratante reserva~se o direito de. a qualquer tempo. introduzir nitxlificaçoes ou alteraçoes no projeto. plantas e
especiticaçoes.
8.2 - Caso as alterações oii miiditicaçñes iinpliqucm aumeiito ou diminiiição dos serviços que tenham preços unitários
cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento oii abatimento. será apurado com base nas cotações
apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e iiu nroditicaçoes não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus
respectivos preços unittirios. serãii utilizados os preços unittirios constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo
Municipal de Barroquinha - CI-Í. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao
orçamento basico do lvtiiiiicipio.
8.4 - Ao Governo Municipal de Bairoquinlia - CF. caliera o direito de promover acrescintos ou supressdes nas obras ou
serviços. que se tizerem necessarios. ate o limite c nos termos do ari. tifi. paritgratb I". da Lei n” 8.oot'if93.
8.5 - Caso liaja acresciino ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo .›*'iditivo ao contrato. apos o
que sera efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato podera ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da l..ei Ni' 8.66603. desde que haja
interesse da Adininistração. com a apresentação das devidas j ustiticativas.

ci.Ji'usui.x nous - nas iviur.r.-is
f›.I - A Contratante podera aplicar as seguintes multas:
0. I .I - 0.05"-ii (cinco ccniesiinos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto
no cienogrtiina Iisico. salvo quanto ao iiliinio prazo parcial. cuja riiiilta sera coniprceiidida na penalidade por
inobservância do prazo global:
9. I .2 - 0. Ita (uni deciino por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo conirattiitl:
9. I .3 - Êttãa tvintc por cento) do valor total do Contrato. na liipriiese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada.
sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei ;
9.1.4 ~ 0.000 |°.~a [um dêciino inilesinio por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas neste Fdital ou no Contrato. conforme o caso;
9.1.5 - ltÍl'É'-fit (dez por cento] do valor global do Coiitrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros.
no todo ou ein pane. sem prcivfia aiiiorização escrito do SlÊ.(`Rt`-ÍTi'tRi.n Ml Ils'It;`IPAI.- DF. IN FRAESTRLITURA E
SERVIÇOS PlJl3Ll('t`)H do lvluiiicipio de ll-tirroquinhti - ft.:
9.I.6 - 5"-ti [cinco por ccniol sobre o valor do Citnirato. se a Coiiiraladti recusar-se em corrigir alquer serviço.E
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rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção nao se efetivar nos 5 teinco) dias que se seguirem it data da
comunicaçao formal da rejeição.
9.2. - Da aplicação de tnulta sera a Contratada notilicada pela Adtninistraçao Municipal. tertdo. a partir da notificação. o
prazo de ltl [dez] dias para recolher a importancia correspondente na Tesouraria do Governo Mutticipal. O pagamento
dos serviços não sera efetuado it Contratada se esta deisar de recolher multa que lhe for imposta.
11.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global sera deduzida do pagamento da última parcela e as multas
por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que correspondam.
fl.-'l - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasiao
do recebimento delinitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verificados em Fases anteriores do
Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cutnulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA oscnvts - nas rsrtsstosnas 1=:'oss szotçoes
10.1 - A licitante que. convocatta pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o instrumento de contrato.
se recusar a faze-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivojttstilicado aceito pela Contratante. estara sujeita à
suspensao temporária de participacao em licitação promovida pelos orgãos do Municipio de Barroquinha - CE. pelo
prazo de 02 (dois) anos.
l0.2 - O atraso injustiiicado na execução do contrato sujeitara a Contratada it multa de mora prevista no presente Edital.
podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada aplicada. ainda. a pena de SUSPENSÃO
de participação em licitação promovida pelos tirgitc+s do Mutticipio de Barroquinha - CE. pelo prazo de (l.-'É (dois) anos.
periodo durante o qual estara impedida de contratar com o Municipio de Barrttquinlta - CE.
l0.Ii - Ent caso de a Licitante ou (`_`ontratada ser reincidente. sera declarada como inidiinea para licitar e contratar com o
Municipio de Barroquinha - CF..
l0.~l - As sançocs previstas neste Edital serao aplicadas pela Adtttinistraçatt lvlutticipal. it licitante vencedora desta
licitação ou it Contratada. tacultada a defesa previa da interessada nos segttintes casos:
llfit.-'l.l - de D5 tcincol dias uteis. nos casos de t\DVERTÊNt_`lA e de SttSPEl\lS.¡tÚ:
IU.4.2 - de Ill (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de [}ECL.t'tRAÇÃCt DE INIDONEIDADE para
licitar ou contratar com o Município de Flarroquinlta - CE.
llIl.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO UF. INIIIÚNEIDADE para licitar ou
contratar com o Municipio de Barroquinha - CE. poderão ser aplicadas juntamente cont as de Ml..ll.T.f'\ prevista neste
Edital;
lilo - As sanções de SIISPENSÃÁJ e de l`)i.-LCl.AR.ftÇÃO DE IDÚNEIDADE para licitar ou contratar com o Municipio
de Barroquittlta - (fl-I. poderão tarnhent ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que. em razão dos contratos
l`trmados com qualquer orgão da Adtninistraçao Publica Federal. Estadual e Municipal:
l - tenha sofrido condenação delinitiva por praticarem. por meios dolosos. Fraude liscal no recolhimento de quaisquer
tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao:
Ill - demonstrem possuir initloneidade para contratar com a Administraçao Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.
ll].'i' - Somente apos a (`ontrtttada ressarcir o Municipio de Barroquinha - CE pelos prejuizos causados e após decorrido
o prazo de SltSPENHítt`t aplicada e que podera ser promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
sanção.
ltllš - A declaração de idoneidade e da eontpetëncia estlttsis-a dota) Secretariolal Municipal de lnfraestrtttura e
Sen iços ltulttlicos de Harroqttinlta - t.`l~l.

ct..Áusu1.s oscuvts Pntstcrns _ os nttsctsm coarnivrust.
I l.l - A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais. previstas no
instrumento convocatorio e as prev istas em lei ou regulamento.
I 1.2 - Alétn da aplicação das sançoes ja previstas. o presente contrato ticara rescindido de pleno direito. independente
de notificação judicial ou estrajudicial. sem que assista à Cotttratada o direito de reclamar indenizaçoes relativas as
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua esecuçao. ocorrendo quaisquer ittfrttçües as as clausulas e
condiçoes ou nas hipoteses previstas na l.egislaçâo. na tornta do artigo 78 da I.ei li.ttfifi-'*?3. ,
I I..T› ~ t'.t procedimento de rescisãto ohsersora os ditames previstos nos artigos 711 e 80 da Lei de Licitaçoes.

lircfeitura Municipal de lilarroquinlta ¬ t.`l-. - L`i'~ll".l; 23.~17'l-l.597f'tlUül-E0
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Ct.Áusut.A ntzcuvts Szottsos - ms otseostçoes GERAIS
l2.l - A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a esecução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas. todas as condiçoes de ltabilitação e qualiticação esigidas na licitação.
l2.2 - O presente Contrato tem seus termos c sua csecução vinculada ao Edital de Licitação e a proposta Iicitatoria.
l2.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei
n°. 8.66ot93. alterada e consolidada.
l2.4 - A inadimplência da (`t¬Jl*~lTRrlt`l`AiJfit. com referencia aos encargos traballtistas. previdenciários. liscais e
comerciais não transfere ao Ct.`.lN`l'iU'tTAN1`li a responsabilidade por seu pagamento. ttetn podera onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela ritdministraçãtt.
l2.:i - O contratado. na esecução do contrato. sem prejuizo das respottsabilidades contratuais e legais. não podera
subcontratar partes do serviço sem a espressa autorização da Administração.
l1.6 - A Adntinistracão rejeitara. no todo ou em parte. o serviço executado em desacordo com os termos do Processo
Licitatorio e deste contrato.
ll? - integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que liormant o procedimento licitatorio
e a proposta adjudicado.
l2.S - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas da ABl'~i`l`. para
delinir as características tecnicas de qttalquer equipamento. rnatcrial ou servico a ser esecutado.
l2.9 - As ligações provisorias que se tizeretn necessarias para a esecnção dos serviços. bem conto a obtenção de
licenças e alvarás. correrão por conta esclosiva da Contratada.
lllt) - A tiscaliaação se cfetivarti no local da {)brat'Serviçtts. por prolissional previamente designado pelo Contratante.
que comunicara suas atribuiçücs.

CLÁUSULA DÉCIMA Tt-:RCEtRA-no FORO C
l3.l _ U l`oro da Comarca de Banoqoinha. Estado do Ceara. e o competente para dirimir questoes decorrentes da
csecução deste Contrato. ettt obediência ao disposto no ti 2" do art. 55 da Lei 3.666 de El de junho de l993. alterada e
consolidada.
Assim pactuadas. as partes firntant o presente lnstrutttento. em Úzltquatrol vias. perante testentttnltas que também o
assinant. para que produza os seus jurídicos e tegttis efeitos.
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